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AUTOR: Vanderlei Lopes da Silva (Presidente do Poder Legislativo).
[bookmark: _Hlk127267664]ASSUNTO: Dispõe sobre os salários, vencimentos, adicionais e retribuições pecuniárias do Quadro Permanente de Pessoal da Câmara do Município de Pedra Bela – SP, e dá outras providências.

I – RELATÓRIO:
Trata-se de consulta realizada pela presidência desta Casa Legislativa com vistas a obter parecer opinativo acerca da lisura do Projeto de Lei Complementar 07/2023 que dispõe sobre os salários, vencimentos, adicionais e retribuições pecuniárias do Quadro Permanente de Pessoal da Câmara do Município de Pedra Bela – SP.
Pretende a presidência obter manifestação quanto aos aspectos de legalidade, constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.
Insta consignar que mencionado Projeto de lei Complementar é parte do processo de reestruturação administrativa que foi desencadeado através do processo de dispensa 16/2021 com a contratação da empresa Integri Brasil Projetos e Serviços Integrados responsável pela elaboração do Projeto, ora, apresentado.
O projeto veio acompanhado de justificativa, houve analise do Assessor Contábil com emissão de parecer favorável à aprovação do presente projeto.
Os autos vieram a esta assessoria para parecer, e o relato, passo a expor.
Inicialmente, cumpre registar que as manifestações jurídicas são de caráter consultivo e não vinculativo, que por ser opinativo, sua vinculação somente ocorre quando aprovado pelo superior hierárquico ou pela autoridade competente. 
Preambularmente, é bom enaltecer que a elaboração legislativa exige, acima de tudo, observância de procedimentos e normas redacionais específicas, requisitos que se inserem no âmbito de abrangência da “técnica legislativa”.
Neste contexto, é oportuno destacar que, no Projeto de Resolução em referência, não foram detectadas inconsistências de redação, não havendo, portanto, vícios quanto à técnica legislativa utilizada.
Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo nos termos da Lei Orgânica Municipal, em seu art. 12, inciso III, cumulado com o Regimento Interno desta casa, em seu art. 199, é competência desta Câmara Municipal dispor sobre remuneração de seus servidores, respeitados os limites da lei de diretrizes orçamentárias.
Portanto, não há nenhum vício de iniciativa no presente Projeto.
No mérito, o projeto traz em sua justificativa a necessidade de reestruturação legislativa para atender as demandas exigidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
É notório que o Poder Legislativo Municipal tem legitimidade para elaboração de reestruturação administrativa organizacional, no entanto, devem ser observada dotação orçamentária suficiente, além dos padrões e limites impostos à gestão pública. 
Neste contexto, a Lei Complementar 101/2000, conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal, estabeleceu critérios de observância obrigatória na gestão das contas públicas, vinculando os administradores nas esferas federal, estadual e municipal, o que devem ser rigorosamente observadas. 
No caso em apreço, o Projeto de lei complementar foi detalhadamente analisado pela assessoria contábil desta Casa, destacando que foram observadas as disposições contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal não havendo óbice em sua tramitação e aprovação, desde que observados os limites constitucionais do art. 29-A da Constituição Federal.
No mais, a discussão e a votação deverão ser feitas em dois turnos de votação (art. 230, parágrafo único, do Regimento Interno), com votação nominal (art. 243, § 8º, do Regimento Interno) e aprovação por maioria absoluta (art. 241, § 3º, e, do Regimento Interno).
Diante o exposto, em obediência às normas legais, esta Assessoria Jurídica OPINA pela legalidade e constitucionalidade do presente Projeto de Resolução 02/2023
E o parecer sob censura.

Pedra Bela/SP, 12 de setembro de 2023.

CLAUDIA CRISTINA SOARES
ASSESSORA JURÍDICA LEGISLATIVA.
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